
 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 9/XI 
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O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a seguinte proposta de alteração ao 

artigo 88.º do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, 

incluído no artigo 82.º da Proposta de Lei. 

 

Artigo 82.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas 

 
“Artigo 88.º 

[…] 

1 – (…). 
2 – (…). 
3 – (…). 
4 – (…). 
5 – (…). 
6 – (…). 
7 – (…). 
8 – (…). 
9 – (…). 
10 – (…). 
11 – (…). 
12 – (…). 
 
13 – São tributados autonomamente, à taxa de 50%: 

a) Os gastos ou encargos relativos a indemnizações ou quaisquer 

compensações devidas, não relacionadas com a concretização de objectivos de 

produtividade previamente definidos na relação contratual, quando se verifique 

a cessação de funções de gestor, administrador ou gerente, bem como os gastos 

relativos à parte que exceda o valor das remunerações que seriam auferidas 

pelo exercício daqueles cargos até ao final do contrato, quando se trate de 
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rescisão de um contrato antes do termo, qualquer que seja a modalidade de 

pagamento, quer este seja efectuado directamente pelo sujeito passivo, quer 

haja transferência das responsabilidades inerentes para uma outra entidade; 

b) Os gastos ou encargos relativos a bónus e outras remunerações variáveis 

pagas a gestores, administradores ou gerentes quando estas representem uma 

parcela superior a 25% da remuneração anual, salvo se o seu pagamento estiver 

subordinado ao diferimento de uma parte não inferior a 50% por um período 

mínimo de três anos e condicionado ao desempenho positivo da sociedade ao 

longo desse período.” 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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